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PARECER CEE Nº 1509/83 - CETG - Aprovado em 28/09/83 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catan-

duva indica à aprovação do Conselho Estadual de Educação o nome 

de Ana Maria Homem Marino para, como Professor I, ministrar aulas 

de História do Brasil no curso de História, em substituição à pro-

fessora Laiz Sampaio Pereira Tognella, que se afasta por indispo-

nibilidade de horário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada pela Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Araraquara (1969). Em Pedagogia, pela 

Faculdade de Educação de Ribeirão Preto (1974). Em Estudos So-

ciais, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Bebedou-

ro, lº Grau (1978). Em História, pela Faculdade que a propõe 

(1980). Diplomas registrados. 

Pelo Parecer CEE nº 2053/82, a interessada foi autori-

zada a reger as disciplinas Complementos de Matemática e Esta-

tística, no curso de Biblioteconomia e Estatística Aplicada à E-

ducação, no curso de Pedagogia, bem assim, até o final do ano le-

tivo de 1982, História da Educação no últino curso (fls. 129). 

Pelo Parecer CEE nº 1828/80 foi autorizada a minis-

trar aulas de Medidas Educacionais, no curso de Pedagogia, até o 

final do ano letivo de 1981 (fls.31). 

Informa a Assistência Técnica o seguinte: -pelo Pare-

cer CEE nº 184/73, no Proc.CEE nº 2362, foi autorizada a minis-

trar aulas das disciplinas Sociologia Geral e Antropologia Cultu-

ral e, pelo Parecer CEE nº 1137/77, nos autos do citado Processo, 

aulas da disciplina Fundamentos de Ciências Sociais. 

A interessada está na regência das disciplinas: l)Fun-

damentos de Ciências Sociais; 2)Antropologia Cultural; 3)Estatís-

tica Aplicada à Educação; 4)Sociologia Geral e 5) História do Bra-

sil. 

No curso de Ciências Sociais, há a matéria História E-

conômica, Política e Social (Geral e do Brasil), conforme a Reso-
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lução CFE de 23 de outubro de 1962» No curso de História, consoante 

a Resolução CFE de 19 de dezembro de 1962, há as matérias Historia 

Antiga, História Medieval, História Moderna, História Contemporânea, 

História da América e História do Brasil, e a interessada estudou as 

correspondentes disciplinas com satisfatória carga horária(fls.149). 

Concluiu dois cursos sobre História, ministrados pela Fa-

culdade que a indica. O primeiro, de extensão, com a duração de 30 

horas, e o segundo, de aperfeiçoamento, com a duração de março a no-

vembro. Ambos com freqüência e aproveitamento. 

Documento, à fl. 160, comprova haver a interessada, pro-

fessora celetista da Secretaria de Estado da Educação, deixado de le-

cionar a partir de 1º de março de 1983. As aulas eram ministradas 

durante o dia. 

Na Faculdade, suas aulas estão no período noturno, exce-

ção feita a sábado, em que, pela manhã, há uma aula de Estatística A-

plicada à Educação. 

A grade horária, à fl. 147, revela ser sua carga horária 

compatível. 

Apresentou declaração de residência e de idoneidade mo-

ral. É eleitora. Reside em Catanduva. 

O pedido pode ser acolhido à vista do art. 4º, I e I I , 

letra "g", da Deliberação CEE nº 05/80. 

3. CONCLUSÃO: 

Autoriza-se a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Catanduva a admitir a licenciada Ana Maria Homem Marino para, co-

mo Professor I, ministrar aulas de História do Brasil no curso de 

História. 

São Paulo, 25 de agosto de 1983 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vidal, Manoel Gonçalves Ferreira Fi-
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lho, Paulo Comes Romeo e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 14/09/83. 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

5. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO: 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de setembro àe 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


